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Dispõe sobre o saque das contas vinculadas

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,

pelos servidores públicos da União, Estados

e Municípios, optantes pelo ~egime jurídica

Estatutário .

O CONGRESSO NACIONAL

DECRETA :

Art . 1º - Os funcionários públicos civis da

União, dos Estados , do Distrito Federal e dos Municípios, da

administração direta, das autarquias e das fundações públicas

que, em decorrência do disposto no artigo 39 "caput" , da Lei

8.162, de 08 de janeiro de 1991, tiverem seu regime jurídico

transformado da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para o

Estatutário, poderão movimentar suas contas vinculadas do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, de acordo com as

seguintes condições :

I - nas hipóteses previstas na legislação

em vigor, especialmente as dispostas nos incisos de I a VII do

artigo 20 da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990;

11 integralmente, a partir do mês de

Janeiro de 1992, no mês de aniversário do titular.
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Art. 2º - O Conselho Curador do FGTS deverá

estabelecer, em até 60 (sessenta) dias da publicação desta lei,

diretrizes operacionais e demais medidas, visando assegurar o

cumprimento do disposto nesta Lei .

Art 3Q - Esta Lei entra em vigor na data da

•
sua publicação .-

Art . 4Q - Revogam-se as disposições em

contrário.

JUSTIFICATIVA

A Lei 8.162, de 8 de janeiro de 1991, teve

o seu artigo 6º_ parágrafo 1º vetado, o que impediu o saque das

contas vinculadas do FGTS pelos servidores públicos celetistas

que optaram pelo regime estatutário.

Tal medida veio no bojo de argumentos do

governo federal, de que o impacto sobre os saldos disponiveis do

FGTS seria de tal monta que colocaria em risco os investimentos

previstos em programas sociais.

Se por um lado preocupa-nos a manutenção de

tais investimentos por outro, cabe-nos relevar que os recursos

do FGTS, patrimônio particular dos trabalhadores, recolhidos ano

a ano de seus salários , com remuneração 50% abaixo da poupança,

justamente pelo objetivo social que lhes foi atribuído pelo

governo, não confirmam, infelizmente, a sua destinação

histórica, a ponto do governo se desobrigar da alocação de
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r ecursos orçamentários para os programas soc i a i s nas área d e

Habitação , Saneamento Básico e Infra- e strutura Urbana, a ncor a n do -

se nas disponibilidades dos saldo das conta a v jnculadas do FGTS,

que se constituem verdadeiros segLros desemprego.

Entendemos que o governo fe de r a l precisa

revisar, nas suas prioridades orçamentár ias, a dest i naç ã o para os

programas sociais que atendem a maioria da população , em volume

compatível com a carência hoje registrada.

Com o objetivo de dar justo direito aos

dete nto r e s das contas vincu adas de lançar mão do que lhs s

pertence e ao mesmo tempo, assegurar a manutenção d0 2 programas

em andamento , é que propomos o presente pro jeto de lei, que prevê

a~nda a fixação pelo Conselho Curador do FGT2, de diretrizes

ope r ac ion a i s e outras medidas para viabi:izar o s saques dos

serv i do res p6bli cos, bem c omo , pe la p r e v i são d e entrada e m vigor

a 1 .
~ e l e m 1992, o prazo para o governo dest i n a r r ecurso s

~ lte rr.at ivo s para o s referidos pr ogramas soc ia is .

Por s ua Lrnpo rt. áno ia c • i nad i abi l i dade

. ' ::':: ~rél.;n')s ..;Iue lei pre s e n t e pro posta ~eja a.:olhi da por no s eo s

i. ' 1.."'; tres pa r e.,.; ,

Sa a das Se s s fe s. em 4.L -l e e.go s t o de 199:.

.'UGA ANGERAMI

EP JTADO FEDERAL - PSDB-·S
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Dilpõe lobre o Fundo de Garantia d o
Tempo ~e Serviço a ~ã outra. prov~­

dencial •

de 1990.aa10

Art. 20 - A conta vinculada do trabalhador DO
FGTS po~erá ser movimenta~a nas aeguintes aituações: .

I - despedida aem justa causa, inclusive a
indireta, dp. culpa recíproca e de força aaior, coaprovada com paga-
mento ~os valores de que trata o art. 18;

11 - extinçÃo total da empreaa, fechamento de
quaisquer ~e seus estabelecimentos, filiais ou agências, lupressão
de parte de suas atividades, ou ainda . falecimento do empregador in­
dividual sempre que qualquer dessas ocorrências t-plique rescisão dr
contrato de trabalho, comprovada por -declaração escrita da empresa,
suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada e. jul­
gado:

III - aposentadoria concedida pela Previdência
Social;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o aal­
do pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Pre­
vidência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pen­
sões por morte. Na falta de dependentes, farão jus -ao receb~nto do
saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos' na lei civil,
indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessa­
do, independente de inventário ou arrolamento:

V - pagamento de parte das prestações decor­
rentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de três anos
de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas
diferentes:

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo,
durante o prazo de doze meses:

c) -o valor do abatimento atinja, no máximo, oi ­
tenta por cento do montante da prestação: _

VI - liquidação ou amortização extraordinária
do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condi­
ções estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o fi­
nanciamento 'seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício míni­
mo de dois anos para cada movimentação:

VII - pagamento total ou parcial do preço da
aquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições:

. a) o mutuário deverá contar com o mínimo de
três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em­
presas diferentes:

b) seja a operação financiável nas condições

- quando permanecer três anos ininterrup­
desta. Lei, sem crédito de depÕsitos:

extinção normal do contrato a termo, in­
temporários regidos pela Lei nO 6.019,

~ vigentes para o SFH:
VIII

l tos, a partir da vigência
IX

clusive o dos trabalhadores
d e 3 de janeiro de 1979:

x - suspensão total do trabalho .vulso por
período igualou superlor.a noventa dia., comprovada por declaração
do sindicato representativo da categoria profissional.

S lo - A regulamentaçÃo das aituaçôes previatas
nos incisos I e 11 assegurará que a retirada a que faz jus o traba­
lhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada duran­
te o Período de vigência do último contrato de trabalho, Icrescida
de juros e atualização ~netária, deduzidos os aaques.

recur­
ÚD1CO

S 40 - O imóvél objeto de utilizaçÃo do FGTS
somente poderá ser objeto de outra transação com recursos do Fundo,
na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

S 50 - O pagamento da retirada .pós o período
previsto em regulamento, implicará atualização .anetária dos valore6
devidos.

S 20 - O Conselho C~rador disciplinará o
posto no inciso V, visando a beneficiar os trabalhadores de
renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

S 30 - O direito de adquirir .aradia com
sos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá aer exercido para na
imóvel.

,,_ .
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o P R F. 6 I D ~ N T ~ ' D A R E P ~ 8 L I C A
Faço aabcr qur o Congre.so Nacional decreta e e u aanciono a

seguinte Lei :

Art . l' - A partir d e l' d e janeiro d e 1991, o s vencimentos ,
selArioL , proven~os e dcma i c re~ribulçõec doe ••rvidorec civi . d o
Pod(' r Executivo, Autarquias e Fundações P~blica6 .erAo reajustados
e m oitenta e um por cento, e O 501do d o Almirante-de-Esquadra ficarA
fixad o e m Cr$ 129.899,40 (cento e vinte e nove mil, oitocentoc e no­
venta e nove cruzeiroc e quarenta centavo.) .

Parágrafo ~nico - O disposto neste artigo abrange as parce ­
las p€rcebida. em caráter permanente a titulo d e indenização, os au ­
xílios e abonos, e o sal6rio-família dos s ervidores regidos pela Le i
n' 8 .112, de 11 d e dezembro d e 1990, o abono e o aa16rio-familia dos
mili~are6, e a remuneraçáo dos cargos d e natureza especial d e que
trata o art. 26 da Lei n' 8.0 28, d e 12 d e abril d e 1990, alterado
pelo art . 2' desta Le i.

Art . 2' - O art. 26 d a Le i n ' 8 .0 28 , d e 12 d e a bril d e 1990,
p a s s a a .Yi gorar com a s seguintes mo dif i c açõe s:

hArt.26 - .• ••.......... ... ... ••.......• •.•••.•• •••. .. . .

v - sete cargos d e Secretári o d a Pre s idência d a Repúbl ica ,
s endo um e m cada Secretaria d e que trata a al ínea "c h d o parágraf o
~nico d o art. I';

VI - oito cargos de Secretário-Executivo, sendo um e m cada
Ministério d e que tratam o s incisos I , V e VII a XII do art . 17,
três cargos d e Secretário-Geral, no Ministério d e trata o inCiSO

IIV do me smo artigo e um cargo d e Subse cretário-Geral d a Secreta­
ria-Geral da Presidência da Repúbl ica.

§ l' - Os titulares dos cargos espe cificados neste artigo
perceberão vencimento mensal de :

a) Cr$ 127.530,00 (cento e vinte e sete mil, q u inhentos e
trinta cruzeiros), o s referidos nos incisos I a IV ;

b) Cr$ 117.878,00 (cento e dezessete mil , oitocentos e s e ­
tenta e oito cruzeiros), os mencionados no inciso V, bem assim o
de Consultor-Geral d a República;

c) Cr$ 108.225,00 (cento oito mil, duzentos e vinte e cin­
c o cruzeiros), os d e que trata o inciso VI.

§ 2 ' - Aos vencimentos fixados no parágrafo anterior s erá
acrescida representação mensal equivalente a cem por cento do res ­
pectivo valor .

§ 3' - Os vencimentos fixados no t l' serão atualizados
nas mesmas datas e índices e m que forem reajustados os vencimentos
dos servidores públicos federais .

§ 4' - Os servidores federais , estadua is , do Distrito Fe ­
deral e dos Municípios, investidos nos cargos especificados neste
artigo, poderão optar pela remuneração a que façam jus nos 6rgãos
ou entidades de origem, com d ireito d e perceber a importAncia cor ­
respondente a cinqüenta e cinco por cento d o vencimento fixad o no
§ 1°, acrescida da representação mensal.~

Art. 3' - Aos ocupantes do s c argos de Ministro d e Estado é
facultado optar pela re~uneração:

I - do mandato, e~ s e tratand o d e De putado Fe dera l ou de
Sena dor;

11 - d o cargo o u e mprego e f etivo d e que s e j a titular na
Uni ã o, Estad o , Di strito Fede r a l, Mun icipi o, autarquia, fundaç ã o p ú ­
blica, soc iedade d e econo~ia mi sta ou e m e mp r e s a pública .

Parágrafo único - Na hip6tes e d o inc i s o I, o Min i stro d e Es ­
t ad o perc eberá a vantage m pecun iária ins t ituída pe l a Le i n O 7 .374 ,
de 30 d e sete~~ro d e 19 85; e, na d o inc i s o 11, a r epr e sen t açã o me n­
s al d o respectivo cargo, acres cida d a me s ma va ntagem pecun iá r ia .

Art. 4' - As d e spe sas pes soa i s d e al i me ntaçã o e pousada d os
colaboradores eventuai s , qu a nd o e m v iage m a servi ço , inclus ive sob a
f orm a d e diárias, corre r ã o ê c onta d a s d otaçõe s orçament6rias pr6­
prias dos 6rgãos inte r e s sados, conforme d i s pus er o regulamento .
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o P R r. & I D r N T r. ' D A R r P o B L I C A
Feço aeber qur o Congre••o Necionel decrete a eu .anciono e

6eguinte ~i:

Art . l' - A pert ir d r l' d r jane iro d r 1991 , o~ venci~pntoG ,

6alá rioL, proventos e dema is retribuiçõe s dos ••rvidoreE civi. d o
Pod("r Executivo, Auterquias e Fundeções P~bliceE .erA o reajustados
e m oitenta e um por cento, e o 60ldo d o Almirante-de -Esquadra ficarA
fixad o em Cr$ 129.899,40 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e n o ­
venta e nove cruzeiros e quarenta centavos).

Parágrafo ~nico - O disposto neste artigo abrange as parce ­
las pcrc~bidas em caráter permanente a titulo d e lndenlzaçAo, os a u ­
xílios e abonos, e o salário-familia dos servidores regidoE pela Le i
n' 8.112, de 11 d e dezembro d e 1990, o abono e o .alário-família dos
militares, e a remuneraçáo dos cargos de natureza especial d e que
trata o art. 26 da Lei n' 8 .028, d e 1 2 d e abril d e 1990 , alterado
pelo art. 2' desta Lei.

Art . 2' - O art . 26 d a Lei n ' 8 .0 28 , d e 12 d e a b ril d e 1990,
p a s s a a .Yigorar com a s s egu inte s modif icaçõe s:

"Art.26 -

v - sete cargos d e Secretário d a Pre s idênc i a d a Repúbli c a,
s endo um e m cada Secretaria d e que trata a alínea "c" do parágraf o
~nico d o art. 1';

VI - oito cargos de Secretário-Executivo, sendo um e m cada
Ministério de que tratam o s incisos I, V e VII a XII do art . 17,
três cargos d e Secretário-Geral, no Min istério d e trata o inCiSO)
IV do me smo artigo e um cargo d e Subse cretário-Geral d a Secreta­
ria-Gera l da Presidência da Repúbl ica.

S l' - 0 5 titulares do s cargos espe cificados neste artigo
perceberão vencimento mensal de:

a) Cr$ 127 .530,00 (cento e vinte e sete mil, quinhentos e
trinta cruzeiros), o s referidos nos incisos I a IV;

b) Cr$ 117.878,00 (cento e dezessete mil, oitocentos e s e ­
tenta e oito cruzeiros) , o s mencionados no inciso V, bem assim o
de Consultor-Geral d a República;

c) Cr$ 108.225,00 (cento oito mil, duzentos e vinte e cin­
co cruze iros) , os d e que trata o inciso VI.

§ 2 ' - Aos vencimentos fixados no parágrafo anterior s erá
acrescida representação mensal equivalente a cem por cento d o res ­
pectivo valor.

§ 3' - Os vencimentos fixados no § l' serão atual izados
nas mesmas datas e índices e m que forem reajustados os vencimentos
dos servidores públicos federais.

§ 4' - Os servidores federais, estaduais, do Distrito Fe ­
deral e dos Municípios, investidos nos cargos especificados neste
artigo, poderá o optar pela remuneração a que façam jus nos órgãos
ou entidades de origem, com direito de perceber a importáncia cor­
respondente a cinqüenta e cinco por cento do vencimento fixado no
§ I', acrescida da representação mensal.~

Art . 3 ' - Aos ocupantes do s c a rgos de ~inistro d e Estado é
facultado optar pela remuneração:

I - do mandato, e~ s e tratand o d e Deputa do Fe dera l o u de
Sena dor;

II - d o cargo ou e mp rego e f etivo d e que s e j a titular na
Uni ã o, Estado, Di strito Federa l, Y. un icipi o, autarquia, fundação p ú ­
blica, soc iedade d e econo~ia mista ou e m e mpres a pública .

Parágraf o ún ico - Na hipótes e d o inc i s o I, o Min i stro d e Es­
tado perceberá a vantage m pecuni á ri a institu ída pe l a Le i n' 7.374 ,
de 30 d e sete~~ro d e 19 85; e , na d o inci s o l I, a r eprese nt açã o me n­
sal d o respect ivo cargo, acres cida d a me s ma vantagem pecun iá r ia.

Art. 4' - As d e spesas pes soa i s d e al i me ntaçã o e pousada d os
c olaboradores eventuais, qu a nd o e m viage m a s e rviço, inclusive sob a
f orm a d e d iárias, corre r ã o ê c onta d a s dotaçõe s orçamentárias pró­
prias dos órgãos intere s sados, conforme d ispus er o regulamento .



, . ft Art . 1 ~ - ri ca inst it uíO a Cretificaç6 0 po r Operaço.s ~.p._ci.i., devida ao•••rvidore. pertencente... Cate90ria. Funcionai.dos Grupo. Poliei r.Oarel. Policia Civil do Diatrito 'ederal, pe ­la. peculiaridaOe. d. exercício decorrenta. da 1nte9ral. exeluaivadeOicaç60 l. ativiOada. do car90 • ri.co. e que .atAo .ujeitoa.

I I' - O valor da 9ratificaç60 corre.ponde a novanta porcento do venci~ento do car90 afetivo.

I 2' - A 9ratifiçaç6o n6 0 a~ incorpore a o venci.ento , n~ ~a.rá computada ou acu~ulada para fins d~ conce••6 0 d~ acr'scimos ul ­teriore., aoL o aCGroo titulo ou id~ntico fundamento.

I 3' - (VE:TADO)

Art. 16 - Na aplicaç60 d o di.posto nesta Lei ob~.rvar-.e-6 olimite eGtabclecido no caput do art. I' do Decreto-Iai n' 2.3~5, de27 de agoGto de 19B7, com a r.daçAo dada pelo art. 14 da Lei n'7.923, de 12 de dezembro de 1989.

Art. 17 - oa efeitoa financeiros decorrentes do di.postonesta Lai vi90ram a partir de I' de janeiro de 1991.

que trata o
COnlõolidaçAo
n' 8.112, de
percentuais
observado o

Art. 18 - Enquanto n60 for aplicada a tabela deart. 9', as contribuições dos eervidores regidos peladas Leis do Trabalho, anteriormente 6 publlcaç60 da Lei1990, continuar60 a aer descontadas na forma a nosatualmente estabelecidos para o .ervidor civil da Uni60,disposto no 'a r t . 10.

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç60.
Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 08 de
170' da Independência e 103' da República .

janeiro de 1991;

..

J

FERf'ANDO COLLOR
Jarba s Pa ssarinho
Zélia M. Cardoso de M ello I
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